
https://santarosa.sp.gov.br/

Terça-feira, 31 de Outubro de 2023 Ano III | Edição nº 316 Página 1 de 5

Sumário
Departamento Municipal de Suprimentos ................................ 2

Aviso de Edital ......................................................... 2
Avisos Tomada de Preços  ................................................. 3

Departamento de Negócios Jurídicos .................................... 4
Decreto n° 5893/2023 .................................................... 4

Setor de Vigilância Sanitária ............................................ 4
Lauda para publicação ................................................... 5

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP Brasil,
em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001

O Município de Santa Rosa de Viterbo - SP, garante a autenticidade deste
documento, desde que visualizado através do site
https://santarosa.sp.gov.br/

Certificado Marcela Zerba - Municipio de Santa Rosa de Viterbo-SP



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento Municipal de Suprimentos

 
 

AVISO DE EDITAL 

Pregão Eletrônico: 60/2023 - Registro de preços para prestação de serviço de acolhimento 

institucional para pessoas com deficiência (Residência Inclusiva) para jovens e adultos de 18 a 

59 anos, para atender as necessidades do município de Santa Rosa de Viterbo, conforme 

condições, quantidade e demais exigências constantes nesse Edital, Termo de Referência e 

demais anexos pelo período de 12 (doze) meses. 

Abertura da Sessão no dia 17/11/2023 as 09h – Horário de Brasília 

Endereço Eletrônico: www.comprasbr.com.br 

O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo-

SP. www.santarosa.sp.gov.br, no link Licitação. 

Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 31/10/2023 

Omar Nagib Moussa - Prefeito Municipal 
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PROSSEGUIMENTO DE CERTAME 
 
TOMADA DE PREÇOS: 11/2023  
 
PROCESSO: 116/2023  
 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de recapeamento asfáltico 

em diversas vias do município, compreendendo mão de obra, material e 

equipamentos necessários à execução dos serviços. 

  
Recebido recurso tempestivo apresentado pela empresa ATITUDE 
ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 43.784.981/0001-18, a CPL decide apresentar 
para devido conhecimento de todos e abrindo o prazo para apresentação da 
contrarrazão.  
 
Após o decurso do período estimado, será dado prosseguimento ao certame.  
 
Santa Rosa de Viterbo, 31 de Outubro de 2023.  
 
SARA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA  
PRESIDENTE DA CPL 
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Departamento de Negócios Jurídicos

Decreto n° 5893/2023

 

DECRETO Nº 5893/23, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município, e;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 4º da Lei Municipal nº 5073/22, de 13 de dezembro de 2022;

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.300,00 (Oito mil e
Trezentos Reais) na conformidade com a classificação e codificação estabelecida abaixo:

01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.07.01 – FUNDEB 

242.12.366.0021.2.037.3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis P. Civil R$ 8.300,00

Art. 2º O crédito compreendido no artigo 1º deste Decreto será coberto com recursos provenientes da anulação parcial de dotações,
nos termos do art. 43, §1º, inciso Ill da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na conformidade com a classificação e
codificação estabelecida abaixo:

01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.07.01 – FUNDEB 

231.12.361.0021.2.034.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil R$ 8.300,00

Art. 3º Para os efeitos do que dispõe o artigo 165, incisos I e II da Constituição Federal, que versa sobre as leis financeiras do
Município, fica a Contadoria Municipal autorizada a proceder as adequações necessárias no respectivo projeto e nos anexos da Lei nº
4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o PPA 2022/2025, e na Lei nº 5049, de 04 de outubro de 2022, que estabeleceu as
Diretrizes Orçamentárias relativas ao exercício de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data, após sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 31 de outubro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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Setor de Vigilância Sanitária

Lauda para publicação

 

A Chefia da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SANTA ROSA DE VITERBO comunica o DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO
DA LICENÇA SANITÁRIA referente à:

 

Protocolo: 093/2022

Data de Protocolo: 27/06/2022

Estabelecimento/Equipamento Raios X Odontológico Intra-Oral

CEVS: 354760120-863-000044-1-3/CEVS: 354760120-863-000045-1-0

Data de Validade: 30/10/2024

Razão Social: ADRIANA BRIQUEZE GARCIA CPF: 15874833862

CNAE: 8630-5/04 - Atividade Odontológica

Endereço: Rua Dr. Mário Carneiro da Cunha, Nº 337, Jardim Gurilândia

Município: SANTA ROSA DE VITERBO CEP: 14270-000 UF: SP

Resp. Legal: Adriana Briqueze Garcia CPF: 15874833862

Resp. Técnico: Adriana Briqueze Garcia CPF: 15874833862

CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:61.173 UF:SP
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